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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

LEI MUNICIPAI,, N" 1.233 DE 07 FEVpREIRO ÐE 2q23

..AUTORIZA O EXECUTIVO MLINICIPAL A DOAR

rióii¡lo DE GÁs DE cozINHA Às FAMÍLIAS

CARENTES RESiDENTES NO MI.]NICÍPIO DE

SILVEIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA' Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais' faz saber

que a Câmara Municipal apravou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo Municipal, autorizado a doat, botijão de

gás de cozinha às famílias carentes residentes no Município de silveiras'

po r inve s ti g aç ão,"-H, i'i::ï :: ï':î: :#:: ;i ïîlî':î' :'H î::
compõem a família beneficiada, integrante familiar poltador de deficiência e situação de

desemprego.

$2'obenefíciodequetrataocdplttdestear.tigoseráconcedido

mediante requerimento de interessado e laudo social elaborado por profissional habilitado

da Secretaria Municipal de Assistência Social'

Art, 2'As hespesas decorrentes da execução da presente Lei

corerão por conta de dotações orçamentárias pr'óprias, suplementadas se necessário'

.'ort.3oEstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,ficando
revogadas as disposições em contlário'

'Silveiras, 07 de 2023
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